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1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação da prestação de serviços de buffet (�po coffee break), com entrega
integral, sem dedicação de mão de obra, para atendimento de aproximadamente 100 (cem) pessoas, nos termos da tabela abaixo e conforme
condições e exigências estabelecidas neste documento.

LOTE ITEM
CÓD. DO ITEM

NO SIAD
DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM CATMAS

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 01 0000370001
COFFEE-BREAK TIPO 2 (MEDIANO) COM CAFE, BEBIDAS,

SALGADOS SIMPLES, PÃO DE QUEIJO E BOLO,
CONFORME CARDAPIO

ESTE ITEM POSSUI ESPECIFICAÇÃO LONGA
ANEXADA NO CAMPO ARQUIVOS

00001 - 1,00
UNIDADE

100 R$ 15,66 R$1.566,99

1.2. Informações Complementares do Objeto:

1.2.1. O serviço de buffet (�po coffee break) a ser fornecido deverá ser do �po 2 mediano, para 100 (cem) pessoas, contendo no
mínimo:

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO
 SUPERINTENDÊNCIA, DIRETORIA
OU UNIDADE ADMINISTRATIVA

Nome: Hugo Guimarães de Oliveira
E-mail:

hugo.oliveira@desenvolvimento.mg.gov.br

Superintendente de Melhoria do
Ambiente de Negócios
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1 TIPO DE CAFÉ SEM AÇÚCAR;
2 TIPOS DE BEBIDAS;
4 TIPOS DE SALGADO SIMPLES, COM NO MÍNIMO 25 g CADA;
3 TIPOS DE BOLO COM NO MÍNIMO 60 g;
1 TIPO DE PÃO DE QUEIJO COM NO MÍNIMO 30g CADA.
DESCARTÁVEIS:
GUARDANAPOS DE PAPEL;
SACHÊS DE AÇÚCAR E ADOÇANTE COM 5 g CADA;
MEXEDORES PARA CAFÉ;
COPOS DE 200 ml;
TRAVESSA LAMINADA;
FACA PARA BOLO

1.2.2. Composição dos itens:

Composição do item
Quan�ta�vos mínimos por pessoa (total por

pessoa)

Café sem açúcar 100ml

2 �pos de bebidas 500ml

4 �pos de salgado simples 4 unidades (mínimo 25g cada)

2 �pos de bolo 2 pedaços ou unidades (mínimo 60g)

1 �po de pão de queijo 2 unidades (25g cada)

Sachês de açúcar 1 unidade

Sachês de adoçante 1 unidade

Mexedores para chá ou café 1 unidade

Copos descartáveis para café e suco 2 unidades (200 ml)

Bandejas descartáveis preferencialmente em
papelão laminado: 4 unidades

- 

Guardanapos de papel 2 unidades

1.2.3. Tabela de cardápio:

Tipos Sabores/Recheio

Café Sem açúcar

Sucos em embalagem cartonada longa vida (Natural,
Light ou Diet)

Uva
Laranja

Salgados Simples (Fritos, Assados, Folhados, Pães de
queijo)

Coxinha de frango;
Risole de salsicha;

Rissole de milho com catupiry;
Empadinha de frango

   Refrigerantes de 1° linha em pet (Normal, Lighy ou
Diet)

Cola e Guaraná

Bolos
Cenoura c/
Chocolate

Pão de queijo queijo

1.4. Da Contratação:

1.4.1. Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021,
sendo este subs�tuído por por autorização de fornecimento emi�da no Portal de Compras/MG. Então, não se aplica contrato, uma vez que a
entrega será única e integral, considerada aquela com prazo inferior a 30 dias e que não gere obrigação futura.

1.5. Descrição da Solução:

1.3. Lotes Exclusivos para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

1.3.1. Compra  com  lote(s)  exclusivo(s)  para  fornecedores  qualificados  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
equiparados,  aptos  a  se  beneficiarem do tratamento diferenciado e  favorecido disposto no art.  48,  inciso I,  e  art.  49,  inciso IV,  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 c/c no art. 8º Decreto nº 47.437, de 26 de junho de 2018.
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1.5.1. A  solução  proposta  consiste  na  contratação  da  prestação  de  serviços  de  buffet  (�po  coffee  break)  para  atendimento  de
aproximadamente 100 (cem) pessoas durante o evento "Imersão no Programa Minas Livre Para Crescer: Capacitação Técnica na Matriz de
Maturidade Econômica" que ocorrerá no dia 15/06/2026, no Plenário Gerais da Cidade Administra�va de Minas Gerais, o evento tem como
foco  a  capacitação  técnica  dos  pontos  focais  municipais,  visando  alinhar  o  entendimento  sobre  a  matriz  de  maturidade  de  liberdade
econômica. O serviço deverá contemplar o fornecimento de alimentos, bebidas não alcoólicas, utensílios, observando padrões de qualidade,
higiene, segurança alimentar e apresentação compa�veis com a natureza ins�tucional do evento. A empresa CONTRATADA deverá garan�r
pontualidade, eficiência e organização na execução dos serviços. A adoção dessa solução visa assegurar a infraestrutura necessária para a
realização do evento em condições adequadas de conforto, hospitalidade e profissionalismo, contribuindo para o êxito da a�vidade e para o
fortalecimento da imagem ins�tucional da SEDE/MG.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Jus�fica�va da modalidade:
A contratação se dará na modalidade Cotação Eletrônica de Preços (COTEP). A escolha da modalidade encontra-se amparada no Inciso II do ar�go 75
da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como Decreto Federal nº 11.871/2023, tendo em vista que o valor es�mado não ultrapassa os previstos nos
referidos norma�vos.

A  u�lização  da  cotação  eletrônica  de  preços  como  base  para  a  licitação  jus�fica-se  por  diversos  fatores  que  visam  o�mizar  o  processo  de
contratação, garan�r a transparência e assegurar a obtenção da melhor proposta para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de
Minas Gerais (SEDE).

Primeiramente, a cotação eletrônica nos termos da Resolução SEPLAG nº 034/2023 permite uma ampla divulgação do processo, possibilitando a
par�cipação de um número maior de fornecedores. Isso amplia a concorrência, o que tende a resultar em propostas mais vantajosas, tanto em
termos de preço quanto de condições de fornecimento. Além disso,  a plataforma eletrônica proporciona agilidade na obtenção das cotações,
permi�ndo que o processo licitatório seja conduzido de maneira mais rápida e eficiente.

Outro ponto relevante é a transparência. A u�lização de meios eletrônicos assegura a rastreabilidade de todas as etapas do processo, desde a
solicitação das cotações até a escolha do fornecedor, o que facilita a auditoria e o controle por parte dos órgãos de fiscalização. Isso contribui para a
integridade do processo licitatório, reduzindo o risco de fraudes e garan�ndo que a seleção seja baseada em critérios obje�vos. Adicionalmente, a
cotação eletrônica favorece a padronização das propostas, uma vez que todos os fornecedores respondem às mesmas especificações e condições.
Isso facilita a comparação das ofertas e assegura que a escolha seja feita com base na proposta mais vantajosa para a administração pública, em
conformidade com os princípios da economicidade e da eficiência.

Por fim, a adoção da cotação eletrônica de preços está alinhada com as diretrizes de modernização e inovação nos processos administra�vos,
promovendo a digitalização das a�vidades e contribuindo para a redução de custos operacionais associados à tramitação de documentos �sicos e à
mobilização de recursos humanos.

2.2. Jus�fica�va da contratação:
A presente contratação tem por finalidade assegurar suporte adequado ao evento "Imersão no Programa Minas Livre Para Crescer: Capacitação
Técnica na Matriz de Maturidade Econômica", que ocorrerá no dia 15/06/2026, no Plenário Gerais da Cidade Administra�va de Minas Gerais, o
evento tem como foco a capacitação técnica dos pontos focais  municipais,  visando alinhar o entendimento sobre a matriz  de maturidade de
liberdade econômica.  O serviço  atenderá  aproximadamente  100 (cem)  par�cipantes,  entre  coordenadores  municipais,  gestores,  convidados  e
demais atores envolvidos na execução das polí�cas públicas conduzidas pela Secretaria. A disponibilização dos serviços de buffet (�po coffee break)
contribui para a adequada recepção dos presentes, garan�ndo conforto, hospitalidade e condições favoráveis para a permanência no evento, além
de apoiar a organização e o fluxo das a�vidades previstas na programação. 

A medida se jus�fica ainda pela necessidade de assegurar um ambiente propício à integração entre equipes e ao compar�lhamento de informações
estratégicas, elementos essenciais para o alinhamento ins�tucional e para o planejamento das ações do exercício subsequente. Dessa forma, a
contratação mostra-se necessária e adequada para o bom andamento do evento e para o cumprimento dos obje�vos ins�tucionais da SEDE/MG.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Da Par�cipação de Consórcios:

3.1.1. Não será  permi�da a  par�cipação  de  empresas  reunidas  em consórcio,  em razão  da  baixa  complexidade  do  objeto  a  ser
adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de prestar o serviço de forma independente.

3.2. Da Subcontratação:

3.2.1. Não será admi�da a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

3.3. Da Sustentabilidade:

3.3.1. Devem ser observados os seguintes critérios e prá�cas de sustentabilidade:

3.3.1.1. Respeitar as Normas Brasileiras da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

3.3.1.2. Registro na ANVISA nos termos da RDC 27/2010.

3.3.1.3. Os  produtos  de  origem  animal  devem  atender  a  Lei  nº  1.283/18.12.1950,  regulamentada  pelo  Decreto
nº 9.013/29.03.2017.

3.3.1.4. Para os produtos embalados e rótulos devem ser observadas as regras constantes no anexo III da IN n°281/2024.

3.3.1.5. Todos  os  materiais  a  serem  entregue  a  CONTRATANTE  deverão  ser  devidamente  acondicionados  em  embalagens
adequadas a fim de evitar estragos que possam comprometer a qualidade do produto.

3.3.1.6. As proponentes deverão observar e cumprir a legislação ambiental per�nente ao objeto da contratação, tanto no processo
de extração das matérias - primas u�lizadas, como na fabricação, u�lização, transporte e descarte dos produtos e matérias-primas.

3.3.1.7. Deverão ser  estabelecidas ações para fins de amenizar  o impacto no meio ambiente,  observando no que couber,  as
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orientações con�das Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - 5ª Edição da AGU, com vista no desenvolvimento sustentável previsto
no ar�go 5º da Lei nº 14.133/2021.

3.3.1.8. A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004 , a Resolução RDC ANVISA 182, de 2017 , alterada pela RDC
331/2019  e  Resolução  RDC  173/2006  –  bem  como  legislação  e/ou  normas  de  órgãos  de  vigilância  sanitária  estaduais,  distrital  e
municipais e demais instrumentos norma�vos aplicáveis.

3.4. Da Indicação de Marcas ou Modelos:

3.4.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação. 

3.5. Da Vedação de U�lização de Marca ou Modelo:

3.5.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.

3.6. Da Exigência de Carta de Solidariedade:

3.6.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.

3.7. Da Garan�a da Contratação:

3.7.1. Não será exigida garan�a da contratação para este objeto.

3.8. Condições e Especificações da Garan�a do Serviço:

3.8.1. Será aplicada ao serviço somente a garan�a legal estabelecida pelo art. 26, da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor – CDC).

3.9. Da Vistoria

3.9.1. Não há necessidade de realização de vistoria prévia ao local de execução dos serviços.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço:

4.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.1.1.1. Início da execução do objeto:  Após a data da emissão da ordem de serviço ou outro meio formalizado pela Unidade.

4.1.1.2. A prestação de serviço efe�va deverá ser realizada no dia 15/06/2026, às 13h30 (treze e trinta) horas no endereço informado pela
CONTRATANTE.

4.1.1.2.1. A data e horário poderão sofrer alterações, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, devendo ser informado
à CONTRATADA com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

4.1.1.3. Descrição detalhada dos métodos, ro�nas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do
trabalho:

I - A empresa deverá acusar o recebimento da ordem de serviço que será emi�da ou outro meio formalizado
pela Unidade.

II - A  empresa  deverá  confirmar  a  prestação  de  serviço  formalmente  por  o  e-mail
(gabinete.sublivre@desenvolvimento.mg.gov.br),  24(vinte  e  quatro)  horas  antes  da  data  do  evento,
impreterivelmente.

4.1.1.4. Cronograma de realização dos serviços: 

4.1.1.5. A entrega dos itens deverá ocorrer de forma integral no dia 15/06/2026, às 13h30 (treze e trinta) horas;

4.1.1.6. A empresa deverá proceder com a entrega da nota fiscal do serviço prestado ao final do evento, para que a Secretaria
proceda com o recebimento provisório do serviço executado.

4.2. Do Local e Horário da Prestação do Serviço:

Os serviços deverão ser prestados no seguinte endereço: Rodovia Papa João Paulo II, 4.001 - Serra Verde, Belo Horizonte CEP 31630-901 -
Plenário MG, Prédio Gerais, 8° andar. Cidade Administra�va

4.3. Dos Materiais a Serem Disponibilizados: 

4.3.0.1. A  CONTRATADA deverá  fornecer  os  materiais  necessários  para  que o  serviço  seja  viável,  tais  como:  copos,  travessa,
guardanapos, misturadores, e outros.

4.3.0.2. Os itens deverão ser descartáveis atendendo os padrões mínimos de qualidade e sustentabilidade.

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. Do Recebimento:

5.1.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administra�vo.

5.1.1.1. Salvo disposição em contrário no contrato, em ato norma�vo ou neste Termo de Referência, os ensaios, os testes e as
demais  provas  para  aferição  da  boa  execução  do  objeto  do  contrato  exigidos  por  normas  técnicas  oficiais  correrão  por  conta  da
CONTRATADA.

5.1.2. Para  efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  de  cada  período  de  faturamento,  o  responsável  pelo  acompanhamento  e
fiscalização do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
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prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à CONTRATADA registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

5.1.3. A CONTRATADA fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

5.1.4. A  fiscalização não efetuará  o  ateste  da  úl�ma e/ou única  medição de serviços  até  que sejam sanadas  todas  as  eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.1.5. Os  serviços  prestados  serão  recebidos  defini�vamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,
mediante termo (s) detalhado (s) que comprove (m) o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até no prazo de até 10 (dez) dias
corridos, contados a par�r do recebimento provisório.

5.1.6. O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus�ficada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

5.1.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.1.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá ser observado o teor
do  art.  143  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  no�ficando  a  CONTRATADA  para  emissão  de  nota  fiscal  no  que  diz  respeito  à  parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.1.9. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento defini�vo. 

5.1.10. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

5.2. Da Liquidação:

5.2.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data do recebimento defini�vo do serviço e
respec�vo aceite da CONTRATANTE.

5.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.2.2.1. O vencimento;

5.2.2.2. A data da emissão;

5.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

5.2.2.4. O período respec�vo de execução do objeto;

5.2.2.5. O valor a pagar; e

5.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE.

5.2.4. A nota  fiscal,  ou o  instrumento de cobrança equivalente,  deverá  ser  acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.3. Do Pagamento:

5.3.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária
emi�da por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que a CONTRATADA indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos, contados a par�r da data final da liquidação a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados
pela CONTRATANTE.

5.3.1.1. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme disposto no art. 141 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

5.3.2. No  caso  de  atraso  pela  CONTRATANTE,  por  culpa  exclusiva  da  Administração,  os  valores  devidos  à  CONTRATADA  serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe�va realização, de acordo com a variação do IPCA.

5.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.3.3.1. Independentemente do percentual  de tributo inserido pela CONTRATADA na planilha de custo,  quando houver,  serão
re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.3.4. O  CONTRATADA  deve  garan�r  a  manutenção  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  documento  durante  toda  a
contratação.

5.3.4.1. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA não impedem o pagamento se o objeto �ver
sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da CONTRATADA e
rescisão contratual.
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5.3.5. O CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária  quanto aos  impostos  e  contribuições abrangidos por  aquele  regime.  No entanto,  o  pagamento ficará  condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.3.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a CONTRATADA:

5.3.6.1. Não produza os resultados acordados;

5.3.6.2. Deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

5.3.6.3. Deixe  de  u�lizar  materiais  e  recursos  humanos exigidos  para  a  execução do serviço,  ou u�lize-os  com qualidade ou
quan�dade inferior à demandada.

6. PROCEDIMENTO DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterís�cas do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

7.1. Regras Gerais:

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as disposições da Lei Federal nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da referida Lei, e ar�gos
15 e 16 do Decreto nº 48.587, de 17 de março de 2023. 

7.1.2. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.1.3. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

7.1.4. Após a assinatura do contrato ou re�rada/aceitabilidade de instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato, representantes
da  Administração  especialmente  designados  conforme  requisitos  estabelecidos  no  art.  7º  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  ou  pelos
respec�vos subs�tutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e art. 14 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições dos art. 155 a
163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade da CONTRATADA e eventualmente aplicar sanções.

7.2. Da Fiscalização do Contrato:

7.2.1. O  fiscal  do  contrato  prestará  apoio  técnico  e  operacional  ao  gestor  do  contrato  com  informações  per�nentes  às  suas
competências, nos termos do inciso I do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e
nos termos do inciso II do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.3. O fiscal do contrato emi�rá no�ficações para a correção de ro�nas ou de qualquer inexa�dão ou irregularidade constatada, com
a definição de prazo para a correção, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.4. O  fiscal  do  contrato  informará  a  seus  superiores  e  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, e inciso IV do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.5. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução
do contrato nas datas estabelecidas, nos termos do inciso V, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.6. O fiscal  do  contrato  fiscalizará  a  execução do contrato  para  que sejam cumpridas  as  condições  estabelecidas,  de  modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e,
após o ateste, que cer�fica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato, nos termos do inciso VI, do art. 16 do Decreto nº
48.587, de 2023.

7.2.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempes�va ou à prorrogação contratual, nos termos do inciso VII, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.8. O fiscal  do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato,  mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VIII, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.9. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui,  nem  reduz  a  responsabilidade  do  CONTRATADA  por  quaisquer
irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas
provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

7.3. Da Gestão do Contrato:

7.3.1. O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições, nos termos do inciso I, do art. 15 do
Decreto nº 48.587, de 2023.

SEI/GOVMG - 139768419 - Termo de Referência de Prestação de Serviços https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri...

6 of 12 29/05/2026, 11:56



7.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros CONTRATADAS, das ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informará à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,
nos termos do inciso II, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do CONTRATADA, para fins de empenho de
despesa e de pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais, nos termos do inciso III, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.4. O gestor do contrato coordenará a autuação da ro�na de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de
gerenciamento  deverá  conter  todos  os  registros  formais  da  execução,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das
alterações e das prorrogações contratuais, nos termos do inciso IV, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.5. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios rela�vos à instrução processual e ao envio da documentação per�nente
ao setor de contratos para formalização da celebração de adi�vos, prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais, nos termos do inciso V, do
art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.6. O gestor do contrato realizará o recebimento defini�vo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VI, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.7. O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham jus�ficado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da Administração, de que trata a alínea "d" do inciso
VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos termos do inciso VII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.8. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
competente para tal, conforme o caso, nos termos do inciso VIII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.4. Do Preposto:

7.4.1. Não será necessária a designação de preposto pela CONTRATADA.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade Cotação Eletrônica - COTEP, conforme art. 28
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, conforme art. 33, da referida Lei
Federal, tendo em vista a jus�fica�va apresentada neste termo de referência.

8.1.1. O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior em relação ao úl�mo lance por ele ofertado, observado o intervalo
mínimo de diferença de valores entre os lances.

8.2. Dos Critérios da Aceitabilidade da Proposta:

8.2.1. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de sua apresentação.

8.2.2. Para a empresa par�cipar do processo licitatório - Cotação eletrônica, deverá estar à uma distância máxima de 100 Km da Cidade
Administra�va/MG a fim de que o atendimento seja mais célere e adequado ao �po de serviço a ser executado.

8.2.3. O fornecedor deverá apresentar, juntamente com a proposta comercial, ficha técnica e/ou por�ólio e/ou folder e/ou prospecto
que iden�fique o produto ofertado, além de outras informações per�nentes as demandadas neste Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.2.4. A proposta comercial deverá conter minimamente as seguintes informações:

8.2.4.1. Descrição completa e detalhada do item proposto.

8.2.4.2. Valor  unitário do item e valor  total  para todo o período,  incluídas as  despesas tais  como: impostos,  fretes,  seguros,
encargos sociais e fiscais e quaisquer outras que incidirem sobre o fornecimento;

8.2.4.3. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com duas casas decimais
após a vírgula.

8.2.5. Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas que:

8.2.5.1. Con�verem vícios insanáveis;

8.2.5.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

8.2.5.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento es�mado para a contratação;

8.2.5.4. Não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.2.5.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde que insanável.

8.3. Da Prova de Conceito (PoC):

8.3.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação.

9. HABILITAÇÃO

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.1.1. Habilitação Jurídica:

9.1.1.1. Pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,  tenha validade para fins de
iden�ficação em todo o território nacional;

9.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;
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9.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.1.1.4. Sociedade  empresária,  Sociedade  Limitada  Unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  iden�ficada  como  Empresa  Individual  de
Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s,
a cargo da Junta Comercial da respec�va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil,  publicada no Diário Oficial  da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

9.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.1.1.8. Sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971;

9.1.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Ap�dão ao Programa Nacional de Fortalecimento à Agricultura Familiar – PRONAF-DAP,
nos termos do art. 16 do Decreto nº 46.712, de 29 de janeiro de 2015;

9.1.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa
�sica, nos termos da Instrução Norma�va RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

9.1.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

9.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

9.1.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

9.1.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual.

9.1.2.3. Regularidade  perante  a  Fazenda  federal,  estadual  e/ou  municipal  do  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  ou  outra
equivalente, na forma da lei.

I - A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
– PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida A�va da União – DAU por elas administrados, bem como das contribuições
previdenciárias e de terceiros.

II - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais referentes ao objeto contratual, deverá
comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respec�va  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra
equivalente, na forma da lei.

9.1.2.4. Cer�ficado de Regularidade rela�va à seguridade social e perante o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS.

9.1.2.5. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante a  Jus�ça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  cer�dão
nega�va, ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.1.2.6. Comprovação da  regularidade fiscal  e/ou trabalhista  deverá  ser  efetuada mediante  a  apresentação das  competentes
cer�dões nega�vas de débitos, ou posi�vas com efeitos de nega�vas.

9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

9.1.3.1. Cer�dão nega�va de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emi�da nos úl�mos 06 (seis)
meses. 

9.1.4. Qualificação Técnico-Operacional e Técnico-Profissional:

9.1.4.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto desta contratação.

9.1.4.1.1. A declaração acima poderá ser subs�tuída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.1.4.2. deverá  ser  apresentada  comprovação  de  ap�dão  para  a  prestação  de  serviços  similares  de  complexidade  tecnológica  e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de cer�dões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emi�do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso,  bem como documentos  comprobatórios  emi�dos  na  forma do  §  3º  do  art.  88  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  atendendo ao
quan�ta�vo mínimo de 10% (dez por cento) das quan�dades apresentadas no subitem 1.1 do Termo de Referência, conforme §§ 2º e 5º do art.
67 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

I – Para atendimento do quan�ta�vo indicado acima, é admi�do o somatório de diferentes atestados, podendo ser de períodos concomitantes,
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desde que compa�veis com as caracterís�cas do objeto da licitação.
II – Os atestados deverão conter:

a) Nome empresarial e dados de iden�ficação da ins�tuição emitente (CNPJ, endereço, contato).

b) Local e data de emissão;

c) Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das informações.

d) Período da execução da a�vidade e quan�ta�vo do objeto fornecido.

III - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
IV -  O fornecedor  disponibilizará  todas as  informações necessárias  à  comprovação da legi�midade dos atestados,  apresentando,  quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

9.1.4.3. Licença de Funcionamento da empresa. Será aceito o pedido de revalidação datado de período anterior ao do vencimento, caso esteja
vencido, acompanhado da Licença de Funcionamento anterior.

9.1.5. Declaração:

9.1.5.1. Declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência Social, previstas em lei nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 e em outras normas específicas, conforme
previsto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

9.1.5.2. Caso o licitante não cumpra os requisitos exigidos em sede de declaração, deverá apresentar jus�fica�va e documentos
comprobatórios dos fatos alegados, para fins de análise da Administração.

10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

10.1. Da CONTRATANTE:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o presente Termo de Referência, o
contrato ou documento que o subs�tua e seus anexos.

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.1.3. No�ficar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado, para que seja por ele
reparado, corrigido, removido, reconstruído ou subs�tuído, no total ou em parte, às suas expensas.

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efe�va prestação do serviço, objeto deste
Termo de Referência.

10.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os os serviços prestados, quando em desacordo com as especificações constantes na nota de
empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do CONTRATADA.

10.1.6. Comunicar o CONTRATADA para emissão de nota fiscal per�nente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação  e  pagamento,  quando houver  controvérsia  parcial  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e  quan�dade,
conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a subs�tuição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

10.1.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor  correspondente à parcela do serviço prestado,  no prazo,  forma e condições
estabelecidos no presente Termo de Referência.

10.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA durante a execução do contrato ou
documento que o subs�tua.

10.1.10. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução, ressalvados os requerimentos
manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data do protocolo do requerimento, tratado no
item 10.1.10, para decidir e admi�r a prorrogação mo�vada por igual período, conforme art. 123, Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.11. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pela  CONTRATADA  no  prazo
máximo de 30 dias corridos.

10.1.12. Aplicar à CONTRATADA as sanções legais e regulamentares.

10.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos per�nentes. 

10.1.14. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.

10.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10.2. Da CONTRATADA:

10.2.1. A CONTRATADA deve cumprir  todas as  obrigações constantes  deste  instrumento e  seus anexos,  nas  quan�dades,  prazos e
condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
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10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº
8.078, de 1990.

10.2.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.2.4. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, conforme Inciso II, art.
137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso III, art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados.

10.2.5. Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou subs�tuir,  às  suas expensas,  no total  ou em parte,  no prazo fixado pelo fiscal  do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados.

10.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.

10.2.7. Arcar com os descontos nos pagamentos ou garan�a, se for o caso, do valor correspondente aos danos sofridos, devidamente
comprovados.

10.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

10.2.9. Emi�r faturas no valor pactuado, apresentando-as à CONTRATANTE para ateste e pagamento; 

10.2.10. Responsabilizar-se pela garan�a dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro dos padrões adequados de qualidade,
segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste Termo de Referência.

10.2.11. Manter, durante toda a execução do objeto, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação. 

10.2.12. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não onerará o objeto do contrato.

10.2.13. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique
no local da execução do objeto contratual.

10.2.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.2.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,  ferramentas,  e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato.

10.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.2.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato.

10.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa�sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea “d”, art. 124
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.2.19. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as  normas  de  segurança  da
CONTRATANTE. 

10.2.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
documento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

10.2.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 2018, adotando medidas eficazes
para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto contratado.

10.2.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.2.23. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos
que fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento congênere.

10.2.24. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA ou fornecedor que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;
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11.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse cole�vo;

11.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o procedimento e
execução do contrato;

11.1.9. Fraudar o procedimento ou pra�car ato fraudulento na execução da contratação;

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11. Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da contratação;

11.1.12. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência - quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de
penalidade mais grave, conforme disposto no § 2º, art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando pra�cadas as condutas descritas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, sempre que não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando pra�cadas as condutas descritas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12,
bem como nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 5º, art. 156, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias.

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa, conforme disposto no
§ 7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente, conforme § 8º, art. 156,
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à CONTRATANTE, conforme disposto no § 9º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de sua
in�mação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra�vamente no prazo máximo de  30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Em observância ao disposto no § 1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na aplicação das sanções serão considerados:

11.9.1. A natureza e a gravidade da infração come�da;

11.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.9.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração  Pública  que  também  sejam  �pificados  como  atos  lesivos  na  Lei  Federal  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei de Licitações.

11.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.12. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)
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e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.14. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administra�va e/ou indenizações, não
inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administra�vos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1. O  custo  es�mado  total  da  contratação  é  de  R$1.567,22  (um  mil  quinhentos  e  sessenta  e  sete  reais  e  vinte  e  dois
centavos), conforme custos unitários apostos no quadro constante do subitem 1.1 deste Termo de Referência.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária do orçamento em vigor, aprovado
pela Lei Orçamentária Anual nº 25.124, de 30 de dezembro de 2024 e na Lei de Responsabilidade Fiscal nº. 101/2000.

13.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 1221.04.125.132.1071.0001 - 33903903 Fonte: 1.32.1

Cássia Ir-Semes Gomes Barbosa

Responsável pela Elaboração

Hugo Guimarães de Oliveira
Superintendente de Melhoria do Ambiente de Negócios

Responsável pela Aprovação

Documento assinado eletronicamente por Cassia Ir Semes Gomes Barbosa, Servidor (a) Público (a), em 19/05/2026, às 10:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Hugo Guimarães de Oliveira, Superintendente, em 19/05/2026, às 10:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 139768419 e o código CRC AA997133.

Referência: Processo nº 1220.01.0001832/2026-27 SEI nº 139768419
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